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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº086/2011, 
ORIGINADO DO PROCESSO  Nº 
9341/2011, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA LOCAR RENTAL LTDA EPP.
OBJETO – O PRESENTE TERMO TEM 
POR FINALIDADE PRORROGAR A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO N°086/2011 
DE FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA 
JOSE NOGUEIRA DE OLIVEIRA  - 
BAIRRO MUQUECA, NESTE MUNICÍPIO, 
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS COM 
INICIO EM 20/12/2011 COM TÉRMINO EM 
1 8 / 0 1 / 2 0 1 2 ,  B E M  C O M O  
S U P L E M E N TA Ç Ã O  D O  VA L O R  
INICIALMENTE  CONTRATADO.
VALOR - R$9.742,43 (NOVE MIL 
SETECENTOS E QUARENTA E DOIS 
R E A I S  E  Q U A R E N TA E  T R Ê S  
CENTAVOS).
RECURSOS - 20.13.15.451.0011.1.006, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0000. 
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O  N °  
9341/2011 NA FORMA PREVISTA NOS 
ARTIGOS 57 E  65, PARÁGRAFO 1° DA 
LEI FEDERAL   Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.

ASSINADO  - 16/12/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº083/2011 
O R I G I N A D O  D O  P R O C E S S O  
N°15340/2009 QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
E M P R E S A  C O N S B A P I  
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA EPP.
OBJETO – O PRESENTE TERMO TEM 
POR FINALIDADE PRORROGAR A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO N°083/2011 
DE REFORMA COM AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL MÁRIO MARIOTINI, 
SITUADA NA RUA JOSÉ BENTO DE 
OLIVEIRA, BAIRRO SÃO JOAQUIM, 
BARRA DO  PIRAÍ-RJ, PELO PRAZO DE 
60 (SESSENTA) DIAS, COM INÍCIO EM  
18/12/2011 COM TÉRMINO 15/02/2012.
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O  N °  
34877/2011,  NA FORMA PREVISTA NO 
ARTIGO 57, 1° DA LEI FEDERAL  Nº 
8.666/93 E ALTERAÇÕES.

 ASSINADO  -  16/12/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE 
DEZEMBRO DE 2011

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPA

EXTRATO CONTRATUAL

       
I N S T R U M E N T O  –  T E R M O  D E  
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA SEMPRE EMPREITEIRA E 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME.
OBJETO – EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
E N G E N H A R I A PA R A L I M P E Z A ,  
DESOBSTRUÇÃO DE TALUDES E 
PLANTIO DE GRAMÍNEAS EM CALHA DE 
CORPO HÍDRICO COM EXTENSÃO DE 
6 4 0 , 0 0  M E T R O S  N O  B A I R R O  
CARBOCÁLCIO NESTE MUNICIPIO.
PRAZO – 30 (TRINTA) DIAS.
VALOR –  R$114.857,03 (CENTO E 
QUATORZE MIL OITOCENTOS E 
CINQÜENTA E SETE REAIS E TRÊS 
CENTAVOS).
RECURSOS –20.10.18.541.0005.1.028, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0004,
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O  
ADMINISTRATIVO N°33458/2011,  
TOMADA DE PREÇOS N°029,  LEI 
FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E ALTERAÇÕES.    

ASSINADO – 21/12/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL 

A D M I N I S T R A Ç Ã O
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NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
60/2011

             O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
A D M I N I S T R A Ç Ã O ,  d e v i d a m e n t e  
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
M u n i c i p a l  t o r n a  p ú b l i c a  a   
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 25, inciso III da Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
c o n f o r m e  a  s e g u i r :  P r o c e s s o  
Administrativo: 37.253/2011. Objeto: 
Apresentação da “BANDA ÊXTASE”,  no  
dia 18 de dezembro de 2011 na Praça Nilo 
Peçanha, neste Município. Empresa: 
AURÉLIO PINTO MARIZ ME -  Valor: R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
F u n c i o n a l  P r o g r a m á t i c a :  
2003.23.695.0010.2.062 – Dotação 
Orçamentária: 3.3.90.39.99.99.00.00.0000 
- Assinado: Wellington Martins Marcondes - 
Secretário Municipal de Administração. 
Barra do Piraí, em 16 de dezembro de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

AVISO DE  LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº118/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

11700/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 12/01/2012 às 12:00 horas, 
no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
modalidade de  PREGÃO ELETRONICO 
PARA SERVIÇO DE MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO E TELA 
GALVANIZADA NO MURO DA ESCOLA 
JOÃO DE DEUS. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Departamento de 
Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – 
Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 
2443-1102 – Ramais: 225 e 228, no horário 
de 09:00 às 18:00 horas de segunda a 
sexta feira. Aline Carvalho de Lacerda 
Magalhaes nº 001/134/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº175/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2864/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 09/01/2012, às 12:00 horas, 
no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
m o d a l i d a d e  d e  A Q U I S I Ç Ã O  D E  
VENTILADORES DE PAREDE. Maiores 
informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 
228, no horário de 09:00 às 18:00 horas de 
segunda a sexta feira. Aline Carvalho de 
Lacerda Magalhaes, Pregoeira. Portaria nº 
001/134/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº176/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2534/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 09/01/2012, às 14:00 horas, 
no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
modalidade de AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE (MOBILIARIO EM GERAL) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA DST/A IDS.  Ma io res  
informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 
228, no horário de 09:00 às 18:00 horas de 
segunda a sexta feira. Aline Carvalho de 
Lacerda Magalhaes, Pregoeira. Portaria nº 
001/134/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº177/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

1875/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 10/01/2012, às 11:00 horas, 
no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
o b j e t i v a n d o  A Q U I S I Ç Ã O  D E  
REFRIGERADOR ATRAVÉS DE PREGÃO 
ELETRONICO DESTINADO A DIVISÃO 
DE IMUNIZAÇÃO. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Departamento de 
Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – 
Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 
2443-1102 – Ramais: 225 e 228, no horário 
de 09:00 às 18:00 horas de segunda a sexta 
feira. Al ine Carvalho de Lacerda 
Magalhaes, Pregoeira. Portaria nº 
001/134/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº178/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2470/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 11/01/2012, às 14:00 horas, 
no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
o b j e t i v a n d o  A Q U I S I Ç Ã O  D E  
CONDICIONADOR DE AR DESTINADO À 
CLIMATIZAÇÃO DO CEMUVIS. Maiores 
informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 
228, no horário de 09:00 às 18:00 horas de 
segunda a sexta feira. Aline Carvalho de 
Lacerda Magalhaes, Pregoeira. Portaria nº 
001/134/2011.

PUBLICAÇÃO DO 2º EQUILIBRIO 
FÍSICO FINANCEIRO

Pregão Eletrônico Nº 022/2011
Registro de Preços para eventual 

compra de MATERIAL DE PAPELARIA 
para atender a Secretaria Municipal de 

Educação
Processo Administrativo nº 

141454/2010

O Departamento de Compras e Licitações 
em cumprimento ao Artigo nº 12 do Decreto 
Federal Nº 3.931de 19 de setembro de 
2001, torna público que após realização de 
pesquisa de mercado, constatou que os 
preçosunitários abaixo relacionados 
MANTIVERAM-SE INALTERADOS.
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PLANILHA - 1º EQUILIBRIO FÍSICO - 
FINANCEIRO

Pregão Presencial nº 019/2011Registro de 
Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS da Prefeitura 

Municipal de Barra do Piraí

Processo Administrativo nº 8782/2011

Departamento de Compras e Licitações em 
cumprimento ao Artigo nº 12 do Decreto 
Federal Nº 3.931de 19 de setembro de 
2001 torna público, que após realização de 
pesquisa de mercado, constatou que os 
preçosunitários relacionados abaixo, 
MANTIVERAM-SE INALTERADOS.
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R E S O L U Ç Ã O  Nº 022  DE 19 DE 
DEZEMBRO   DE 2011.

Aprova Plano de Ação para 2011.

O  C O N S E L H O  M U N I C I PA L  D E  
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO 
PIRAÍ, em Reunião Ordinária realizada no 
dia 15 de dezembro   de 2011, no uso da 
competência que lhe confere o inciso V, do 
artigo 2º, da Lei Municipal nº 1469 de 02 de 
setembro de 2008,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.101 
de 27 de novembro de 2009,

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar o Plano de Ação 
para 2011.

Artigo segundo - Esta Resolução entra em 
vigor na data da sua assinatura e será 
publicada no Órgão de Divulgação da 
Prefeitura Municipal.
                                                                             

Barra do Piraí, 19 de dezembro   de 2011.
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 Gilvane Mazza Ribeiro
 Presidente do CMAS 

R E S O L U Ç Ã O  Nº 026  de  19  de 
dezembro  de 2011.

Aprova os Demonstrativos   Contábeis do 
exercício encerrado em 31 de Dezembro de 
2010.

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE BARRA DO PIRAÍ, em 
Reunião Ordinária no dia 13 de dezembro  
de 2011, no uso da competência que lhe 
confere a Lei Municipal nº 19 de 19 de junho 
de 1992 .                     

RESOLVE:

A r t i g o  p r i m e i r o  –  A p r o v a r  o s  
Demonstrativos Contábeis  da APAE  do 
exercício encerrado em 31 de Dezembro

Artigo Segundo – Esta Resolução entra em 
vigor na data da sua assinatura e será 
publicada no Órgão de Divulgação da 

Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 19 de Dezembro  de 2011.

Eloi D'Amato Ayres
Presidente do CMDCA 

interino

ERRATA  
    

              No  ATO  de n º 0070/2011 do 
F U N D O  D E  P R E V I D Ê N C I A D O  
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
publicado no Boletim de n º 512/2011, de 06 
de dezembro de 2011, onde se lê  
“TRABALHADOR”, leia-se VIGIA. 

Barra do Piraí, 16 de dezembro de 2011.

Roberto Bichara de Melo
     Diretor Executivo

LEI MUNICIPAL Nº 2014 DE  16 DE    
DEZEMBRO DE 2011

EMENTA: “Autoriza o Chefe do Executivo a 
instituir no âmbito do Município, o programa 
“MULHER -  SUA SAÚDE, SEUS 
DIREITOS”, e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, aprova e o Presidente do 
Poder Legislativo promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do 
Executivo a instituir, no âmbito do 
Município, o programa “MULHER - SUA 
SAÚDE, SEUS DIREITOS”, conforme 
abaixo, a ser desenvolvido pelo Poder 
Público Municipal, baseado no Programa 
de Assistência Integral à Saúde da Mulher - 
PAISM - convenção assinada pelo Governo 
F e d e r a l  e m  1 9 8 3 .
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  Art. 3° - O estudante que preencher as 
condições do Artigo 1° desta lei deverá 
requerer seu benefício juntando ao 
requerimento os comprovantes de 
matrícula, freqüência, residência, renda, 
RG, CPF, domicílio eleitoral, protocolizando 
o processo no protocolo geral da Prefeitura.
   Art. 4° - O estudante que for reprovado por 
falta de freqüência, perderá o direito a 
renovação da bolsa pelo prazo de dois 
anos.
   Art. 5° - O estudante que se beneficiar do 
programa de bolsa de estudos, deverá ao 
final de cada período, renovar seu cadastro 
junto ao Município e participar dentro de 
sua área de especialização de uma 
contrapartida social, prestando duas vezes 
por mês, serviços à comunidade designado 
pelos projetos sociais existentes em Barra 
do Pirai. 
                  Art. 6° - A verba necessária   ao          
cumprimento desta Lei         sairá de 
d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  p r ó p r i a .
                Art. 7° - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE, 16 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

LUIZ ROBERTO COUTINHO-
PRESIDENTE

Projeto de lei nº 192/2011
Autor: Vicente Gonçalves do Nascimento
Co-autor: Mário Esteves

§ 1º - O Programa instituído do “caput” deste 
ar t igo  te rá  por  ob je t ivo  d i fund i r  
conhecimentos importantes para saúde da 
mulher nas diferentes etapas de sua vida e 
conscientizá-la de seus direitos enquanto 
c i d a d ã  e  t r a b a l h a d o r a .
 

§ 2º - O Programa será desenvolvido 
através de meios eficazes de difusão de 
informação, especialmente dos seguintes:
 

I - Seminários, cursos e palestras;
I I  -  V í d e o s  e  s l i d e s ;
I I I  -  C a r t i l h a  d a  M u l h e r ;  
IV - Rede de televisão e rádio. 
 § 3º -  O Programa ora criado deverá 
n e c e s s a r i a m e n t e  d i f u n d i r  
informações essenciais para a mulher 
n a s  s e g u i n t e s  á r e a s :  
 I  -  S a ú d e  d a  m u l h e r ;  
II - Gravidez, parto e após-parto; 
I I I  -  P lane jamen to  fam i l i a r ;  
I V  -  P r e v e n ç ã o  d a  A I D S ;  
V  -  Ado lescênc ia  f em in ina ;  
VI - Menopausa e Terceira Idade;
VII - Os direitos no Trabalho; 
VIII - O direito à educação; 
IX - A Mulher como cidadã.  

 
§ 4º  - Do  programa constará 

também a criação e a distribuição através 
da Divisão  Municipal de Saúde do “Cartão 
da Mulher” no qual constará, além de 
identificação da portadora e de informações 
básicas, espaço para anotações para o seu 
controle de consultas, exames e tratamento 
n a s  s e g u i n t e s  á r e a s :  
 

I - Consulta ginecológica periódica;
I I  -  C i t o l o g i a  O n c ó t i c a ;  
III - Exames (mamografia, Ecografia, 
t e s t e  d e  o s t e o p o r o s e ) ;
IV  -  P lane jamento  fami l ia r ;
V  -  G e s t a ç ã o ;  
VI - Menopausa e Terceira idade 
( C o n t r o l e  a  t r a t a m e n t o  d a  
o s t e o p o r o s e ) .   
Art. 2º - Esta lei será regulamentada 
pelo Executivo dentro de 60 
(sessenta)  dias, a contar de sua 
p u b l i c a ç ã o .
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em 
c o n t r á r i o .

GABINETE DO PRESIDENTE,16  DE  

DEZEMBRO DE 2011.

LUIZ ROBERTO COUTINHO-
PRESIDENTE

Projeto de lei nº 185/2011
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves.

LEI MUNICIPAL N º  2015 DE 16  DE 
DEZEMBRO DE 2011

Autoriza o Poder Executivo Municipal criar 
bolsas de estudos destinadas ao 
Universitário Barra do Pirai e dá outras 
providencias.
              A Câmara Municipal de Barra do 
Pirai, no uso de suas atribuições legais, 
aprova e eu promulgo a seguinte Lei:
   Art.1° - Fica autorizado Poder Executivo a 
criar bolsas de estudos destinadas ao 
Universitário, que comprovadamente 
resida e tenha domicílio eleitoral no 
Município de  Barra do Pirai e esteja 
cursando o 3° grau, dentro ou fora de Barra 
do Pirai.  
  Art.2° - Será considerada apta a bolsa de 
estudo de 60% (sessenta por cento) do 
valor da mensalidade da instituição de 
ensino superior em que estiver matriculado, 
todo estudante un ivers i tár io  que 
comprovadamente resida há mais de 
quatro anos no Município de Barra do Pirai e 
comprove uma renda mensal igual ou 
inferior a 3,5 salários mínimos nacional.
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